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Portaria Nº 0678/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de São 
félix do Xingu;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de São 
félix do Xingu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9032/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça SUldBlaNo oliVEira GoMES para 
exercer na promotoria de justiça de São félix do Xingu, as atribuições do 
2º cargo, a contar de 22/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0679/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9576/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça MEliNa alVES BarBoSa para, sem pre-
juízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promotoria 
de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 4º cargo, no período 
de 5/7 a 2/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0680/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 17 da resolução nº 022/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça do meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9691/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio cultural, habitação, 
urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse social de ana-
nindeua, no período de 18/7 a 11/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0681/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 9238 e 
9242/2022;
r E S o l V E:
i - rEVoGar, a contar de 13/6/2022, a designação da promotora de jus-
tiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SEVEriNo para, com prejuízo de 
sua titularidade e em atuação conjunta, exercer na promotoria de justi-
ça de abaetetuba, as atribuições do 4º cargo, contida na PorTaria Nº 
0863/2021-MP/SUB-Ji, de 26/8/2021;
ii - rEVoGar, a contar de 13/6/2022, a designação do promotor de jus-
tiça iSaac SacraMENTo da SilVa para, sem prejuízo das demais atri-
buições, exercer na promotoria de justiça de cametá, as atribuições do 
1º cargo, contida no item V da PorTaria Nº 1175/2021-MP/SUB-Ji, de 
29/11/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0682/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, da resolução nº 011/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de cametá 
e do 4º cargo da promotoria de justiça de abaetetuba;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 9238 e 
9242/2022;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa 
frEirE para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de 
mutirão, oficiar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de cametá, nos períodos de 22 a 24/6/2022 
e 29/6 a 1º/7/2022.
ii - dESiGNar o promotor de justiça iSaac SacraMENTo da SilVa para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na 
promotoria de justiça de cametá, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 13/6 a 12/7/2022.
iii - dESiGNar a promotora de justiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa 
SEVEriNo para exercer na promotoria de justiça de abaetetuba, as atri-
buições do 4º cargo, no período de 13/6 a 12/7/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0683/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos Procuradores de Justiça claudio Be-
zerra de Melo, Geraldo de Mendonça rocha, adélio Mendes dos Santos, 
ricardo albuquerque da Silva e cândida de Jesus ribeiro do Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos da Procuradoria de Justiça criminal;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 3167 e 
3564/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os Procuradores de Justiça abaixo nominados para, sem prejuí-
zo das demais atribuições, exercerem na Procuradoria de Justiça criminal, 
as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProcUrador(a) de JUstiÇa PerÍodo

i 1º lUiZ cESar TaVarES BiBaS de 23 a 25/3/2022

ii 3º

SÉrGio TiBÚrcio doS SaNToS SilVa de 23 a 25/3/2022

fraNciSco BarBoSa dE oliVEira de 26 a 28/4/2022

iii 7º

HaMilToN NoGUEira SalaME de 2 a 16/3/2022

aNa TErEZa do Socorro aBUcaTEr de 17 a 31/3/2022

MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES de 1º a 15/4/2022

SÉrGio TiBÚrcio doS SaNToS SilVa de 16 a 30/4/2022

fraNciSco BarBoSa dE oliVEira de 1º/5 a 30/6/2022

iV 8º fraNciSco BarBoSa dE oliVEira de 23 a 25/3/2022

V 13º aNa TErEZa do Socorro aBUcaTEr de 15 a 20/6/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


